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EMENTA: '
(00569;— REQUER Recommsmo DE ero DOMEsrxco

sspuknmeno EM YODA ESQUINA DA nuvzssn
JACIARANDA com A RUA smvo AMARO - BAIRRO vxu
AMELIA (woman 21 157 a).

SENHOR PRESIDENTE,

Cunaderando que recebemos reciamaçõef; moradores & usuárms, daquera
regrâo, acerca de ons esparmmadc em toca esqwa devrde e caminhão da coíeta
não poder e'wtrar na Travessa;

Conswderendo que se trata de uma questão de saúde púbhca, pcs e hxo
aomé Eita, pode causar prouferaçâo de rnsekos e ammaxs peçonhentos;

Considerando que dev-do os morauores da Travessa ter que colocar o m nesra
esqmna, moradores de rua rasgam n hxo, cachorros rasgam o Um, e vai acumulando.

REQUEIRO, após ouvido e Menem: na rorma regimental e observadas
rurmairaeaes regers, que seja unem a chefe do executlvo Municipal, para que
encammre para o setor resporsave. ce Prefeitura Mumcípal de Rlbeirãu Preto
(COORDENADORIA DE LIMPEZA) e orowdenme a RECOLHIMENTO DE uxçDOMÉSTICO ESPARRAMADO EM TODA ESQUINA DA TRAVESSA JACARANDA
COM A RUA SANTO AMARO— BAIRRO VILA AMÉLIA (PROT. 2021 21 167 E) SE
POSSÍVEL ALGUMA MELHORIA COMO UMA LIXEIRA COLETIVA NESTE LOCAL.

Em covfnrmwdade com o artigo Bº Linha “b" da Lei Orgâníca do Municíplo de
waewráo Preto

Sala das Sessões, 13 de Agºsto de 2021.
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